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 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   003768307  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   na   Comarca   de   Manaus, 
 no   sistema   informatizado   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20 
 anos anteriores a data de 26/09/2017, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 NORTE   SUL   SERVIÇOS   DE   INSTALAÇÕES   ELÉTRICAS   EIRELI   ME,   residente   na   RUA 
 IRIS   AFRICANO,   340,   CONJUNTO   HILÉIA,,   ,   REDENÇÃO,   CEP:   69049-170,   Manaus   - 
 AM, vinculado ao CNPJ: 21.345.025/0001-05. *********************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quarta-feira, 27 de setembro de 2017. 

                      003768307 
 PEDIDO N°:  















 



 

















































CONTRATO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2014, que entre si celebram as empresas JK
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ: 19.879.314/0001-34, com sede na QD 105 NORTE AVN NS
05, ALAMEDA DOS BURITIS, sala 01 QI 03 Lote 23 Plano Diretor Norte em Palmas/Tocantins –Cep: 77001-
060, com representação em Manaus/Am., na Rua Coronel Cyrilo Neves, 24, bairro Compensa, Cep: 69035-
350 doravante denominada de Contratante  e NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LTDA-ME, CNPJ: 21.345.025/0001-05, Localizada à: Rua Emilio Moreira, 1655 –1º Andar, sala 105 bairro
Praça 14, cidade de Manaus-Am., Cep 69040-020, doravante denominada de contratada, para executar os
serviços conforme as Cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

1- Manutenção Preventiva e Corretiva fornecendo toda ferramenta e equipamentos necessários para o
bom andamento dos serviços como mão de obra técnica capacitada para o exercício das funções de
01- Eletricista de alta Tensão,
01- Bombeiro Hidráulico,
01-Técnico em manutenção de telefone,
02- Artífices,
01- Técnico em Refrigeração,
01- Pintor,
01- Encarregado,
01- Eletricista de baixa Tensão,
01- Soldador,
01- Pedreiro,
01- Carpinteiro,
01- Torneiro  mecânico
01- Eletrotécnico

06-Serventes

2- Fornecimento de mão de obra de apoio administrativo, devidamente uniformizada, nas seguintes
funções:

01-1-Cozinheiras,
02-1- Auxiliar de cozinha,
03-1- Guias Turísticos,
04-1- Telefonistas,
05-2- Recepcionistas,
06-2- Secretária,
07-2- Auxiliares de Serviços Gerais,
08-1 Motoristas,
09-2 Motoboy
10-2- Garçons.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

Valor Anual do contrato R$ 2.322.230,20 (dois milhões, trezentos e vinte e dois mil e duzentos e trinta reais e
vinte centavos)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS

Pagamento será efetuado mensalmente pela contratante até o terceiro dia útil do mês subsequente no valor de
R$ 64.506,39(sessenta e cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), de acordo com
os serviços realizados



CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

Este contrato vigorará por tempo 36(trinta e seis) meses, podendo ser rescindido por ambas as partes, com no
mínimo 45(quarenta e cinco) dias de antecedência.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE CONTRATUAL

O presente Contrato sofrerá reajuste anualmente de acordo com o reajuste da convenção Coletiva que deu
origem aos salários da mão de obra envolvida ou de acordo com negociação entre Contratante e Contratada.

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO

A Contratada compromete-se ao cumprimento dos serviços acima especificados no prazo de 36(trinta e seis)
meses a contar da data de assinatura do Contrato, conforme solicitação da Contratante para diversas
localizações do Estado do Amazonas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FÓRO

Fica eleito o foro da Comarca de Manaus/Am., para dirimir quaisquer dúvidas da aplicação do presente contrato.

Manaus, 03 de fevereiro de 2014

NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME

Francisco Altemário Rodrigues de Souza

RG: 1819112-6

CPF: 763.267.052-15

ADMINISTRADOR

CONTRATADA













































NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ:  21.345.025/0001-05

Endereço: Rua Iris Africana (Rua 1) nº 340 – Conjunto Hiléia
Bairro Redenção CEP: 69049-170 – Manaus/Amazonas

E-mail: nortesul1983@gmail.com – altemario65@hotmail.com
Fone: (92) 9 9190-3550 / 9 9190-3150

DECLARAÇÃO DE DECLINIO DE VISTORIA

Ao

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM

Ref.: Pregão n° 29/2017.

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico nº 42/2017,
que, a empresa: NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
, estabelecida no (a): Rua Iris Africana (rua 1), 340; Conjunto Hiléia, Bairro: Redenção –
CEP: 69.049-170 / Manaus,Am, como seu representante legal para os fins da presente
declaração, DECLARA, declinar da possibilidade de realizar VISITA
TÉCNICA para obtenção de maiores informações sobre o objeto deste
pregão, conforme dispõe o edital da licitação em referência, em
conformidade com o Art. 18 da Resolução nº 114 de 20/04/10 CNJ.

Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, de que temos pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
objeto deste pregão, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro
que ensejam avenças geográficas, técnicas ou financeiras, isentando o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS-TJAM, de qualquer
reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

Manaus/AM, 25 de setembro de 2017.

Francisco Altemário Rodrigues de Souza
CPF: 763.267.052-15



27/09/2017 Certidão Negativa
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Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Executiva da Receita
Departamento de Arrecadação

 Certidão Nº  Data e Hora

 
 23263326

 
 27/09/2017  

  12:46:26 PM Hs
  
  

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS
  

Válida até 27/10/2017
  

 
RAZÃO SOCIAL NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
ENDEREÇO RUA IRIS AFRICANO, 340 CONJUNTO HILEIA,, REDENÇÃO, Manaus-13
CNPJ 21.345.025/0001-05
ATIVIDADE NSTALAÇÕES ELETRICAS

         Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas,
correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos
inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

 
Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Certidão emitida de acordo com a Resolução 04/99-Gsefaz

 

http://www.sefaz.am.gov.br/


61792/2017

CONTRIBUINTE: NORTE SUL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA EMILIO MOREIRA, 1655, SALA 105, PRAÇA 14 DE JANEIRO, 69020040

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 21695701

CNPJ/CPF: 21345025000105 2ª Via

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Manaus, 23 de Agosto de 2017.

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

VÁLIDA ATÉ 21/11/2017

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO
REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO CND N°61792/2017 

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Servições SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/).
A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do
contribuinte acima qualificado.
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